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~I INISTÊRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0679 de 23 de junho de 1983 

O Governador do Território Federal do Arnapá,usando das 
atribuições que lhe sio con feridas pelo art i go 18, item l i , 
do Decreto-Le i n9 411, de 08 de jane iro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 1/01370/83-SOSP, 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria , de aco rdo com os a r tigos 176 , 
item II e 178, Íteml , alínea "a", da Lei n9 1711 , de 28 de 
outubro de 1952, com a r edaçio dada pe la Le i n9 6.481,de OS 
de de zembro de 1977, a HELIO DE SOUZA CASTRO , ma t ricu l a n9 
2.258.426 , no cargo de Artífice de Mecinica , Cód i go ART 
1002, Classe "Artí fice", Referência NH- 8, do Quadro Perma
nente do Governo des te Te rritório, devendo percebe r proven
tos cor respondente a Referência N}l-14 , da Classe " Artífice 
Especializado", de conformidade com o artigo 184, Ítem I ,da 
citada Le i n9 1711/52, observado o § 29 do artigo 102 , da 
Constituiçio Federal . 

Palácio do Setentriáo, em Macapá, 23 de junho de 1983 , 
949 da RepÚblica e 409 da Criação do Território Federal 
do llmapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

~liNlSTÊRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0680 de 23 de junho de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe sáo conferidas pe l o artigo 18, Í tem II , 
do Decreto- Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vis t a o que consta do Decreto n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980 , e Of í cio n9 1722/83-APES/DAA/SEEC, 

RESOLVE: 

Secretário de Educaç ão e Cultura 
Prof~. ANNI E VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚbl ica 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de S a~de 
Dr. JOSÉ CABRAL DE CASTRO 

Art . 19- Designa r , a título precário, NARIA JURACI DA 
SILVll, ocupante do emprego de Agente Administrativo , CÓdigo 
LT- Sll-701, Classe "B" , Referência NH-23, da Tabela l'ermanen 
te do Governo deste Território, lotada na Secretaria de Ed~ 
cação e Cultura-SEE C, para exer cer a função de confiança de 
Diretora da Escola de 19 Grau "KM 132" , CÓd i go DAI-201.3 
da Divisão de Ensino de 19 Grau-DEN/SEEC, a partir de 19 de 
ju l ho do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrá rio . 

Palácio do Sctentrião, em Macapá , 23 de junho de 1983 , 
949 da RepÚblica e 409 da Criação do Território Federa l 
do Amapá . 

ANNTBAL BARCELLOS 
Governador 

PROCUfu\DORIA GERAL 

TERNO AD ITIVO 

SEGUNDO (29) TERNO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE H!Ú 
VEL N9 032/80- PROG , CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÚRIÕ 
FEDERAL DO fu~PÁ E EUNICE SOUZA FONTES SALES ; 

llos dezessete ( 17) dias do l'Jês de j unlw do ano de hum 
mi l nocecentos e oitenta e três (1 983) nesta cidade de Maca 
pá, o Governo do Território Federal do Amapá , neste ato re-:=
presentado pelo seu Governador, Senhor ANNÍBAL BARCELLOS , do 
ravante denominado simpl ementc LOCATÁRIO e EUNICE SOU ZA FON 
TES DE SALES, brasileira, solteira , portadora da Carte ira 
de Identidade n9 33 . 635- Ap e CPF 01399 0532-00, domiciliada 
e res i dente ã Av . Antônio Coe l ho de Carvalho, número 3973 , 
Bairro de Santa Rita , daqui em diante dcnominad<• simp l csmen 
te LOCADORA , resolvem aditar o Contrato n9 032/8 0- PROG, nos 
seguintes termos: 

CLÁUSULA PRH1EIRA : Pe lo pres ente Termo Aditivo , fica o 
instrumento principal rev i gorado e prorrogado pe lo prazo de 
30 (trinta) dias, contados de 19 ã 30 de junho 4e 198 3. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As despesas decorrent es do presente 
Te rmo Aditivo, correrão à conta do Fundo de Pa r t icipação 
dos Estados , Di strito Federal e Terr itórios ~ Programa 
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15814866.067, N~Lurcza da Despesa 3.1.3.2.00, conforme Nota 
Orçamentá r ia n~ 4794, em i tida em 10 de junho de 1983, no v~ 
lor de Cr$ 56 .050, 00 (c inqucnta c se i s mil e cinqucnt~ c ru
zeiros), para o pagamento do período estipulado na Clausula 
Pr imeira deste Termo Aditivo . 

CLÁUSULA TERCI::lRA: Permanecem inalteradas as demais Cl âu 
suJas do 1nsi:rumcnto ora ad i tado. 

E, assim por est ar em jus tos c contratados, ass inam 
presente Termo Aditivo, em c inco (05) vias de igual teor 
fo r ma , na presença das testemunhas aba i xo nomeadas. 

Macapá(Ap), 17 de junho de 198 3 

ANN[IlAL llARCELLOS 
= LOCATÁRiO 

EUNiCE SOUZA FONTES DE SALES 
= LOCADORA = 

TESTEHUNHAS: IicgÍ ve i s 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 034/83-PROG. 

o 
e 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A 
DIOCESE DE ~lACAPÁ, PARA FINS DE ADNINISTRAÇÃO, ~lANUTENÇÃO E 
FUNClONAMENTO DA ESCOLA DE PRIMEI RO GRÁU PADRE Sl:-!ÃO CORRI
OORL, HEDIANTE A ADOÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUIN
TES: 

Aos sete (07) dia s do mês de junho do ano de hum mil no 
veccntos e oitenta e t rês (1983), nesta ci dade de Macapá, Õ 
Governo do Territ6rio Fcdar~l do Amapá, neste ato represen
tado pelo seu Governador, Senhor ANN [ BAL BARCELLOS, doravan 
te dr.noruinado s imp lC'smcnte GOVERNO e a DIOCESE DE ~lACAPÁ ,en 
tídadc rcl ig iosa' com sede ncs ta c l.dadc de Maca pá, ncs te ins t ru-=
mento reprcscntada ·•por seu Reverendíss imo DON JOSÉ MARITANO, 
Bispo da Diocese de Macap.Í, daqui em diante denominado sim
plesmente DiOCESE, ~cordu rn ce lebrar o presente Cont rato de 
Locaçio e Administração , mediante as Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRH1ElRA - FU NDAMENTO LEGAL: O presente Contra 
to encontra respaldo no Ítem XVII do artigo 18 , do Decreto
Lei 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , c nas le is que regem a 
Locação de lm6ve i s Urbano s . 

ClÁUSULA SECUNDA - DO OBJETO: O presente Contrato tem 
corno ob jet ivo a administração , manutenção e func ionamento 
da Escola de Primeiro Grju Padre Simão Corridori localizada 
no munic í pio de Ma capá , bem como receber o im6vel e def inir 
linhas operacionais a nível de responsabilidade entre as 
part~s contra t antes. 

CLÁUSULA TERCE IRA - DAS RESPONSABILIDADES: 

I - DO GOVERNO 

a) Receber, através da Secre taria de Educação e Cultu ra 
pelos 6rgãos, Dcpartarn~nto de fnsino c Divisão de Ensino 

,.._.--------~-D~ÁRIO 

de Pr imeiro Gr áu , o im6vel onde funcio nará a Escola de Pri
meiro Gráu Padre Sim~o Corridori , mantendo com a DIOCESE,en 
tcndimentos necessários que visem o bom e fiel cumprimentÕ 
deste Cont rato, face ao desempenho da Secretaria de Educa
çao c Cu ltura na Execução fisica da Administraçio, Manuten
çao c Funcionamento da Escola. 

b) Providenciar junto a Divisio de Apoio Administrativo, 
para que os pagamentos mensais devidos a DIOCESE, sejam pro 
cessados dent ro dos prazos legais , agilizando a Secretaria 
de Finanças, com supor te da Nota Orçamentária n9 3812 , emi 
tida em 17.05 .83. 

c) Manter a Escola , durante a vigincia des t e Cont rato , 
com material de consumo em geral e equipamento escolar , 
observadas as rea i s disponibi l idades f í sicas e financeiras 
da SEEC, ficando a Divisio de Apo i o Administrativo em canso 
nância com o Depar t amen to de Ensino - DEN/DEPRI, com a res= 
ponsabi lidade de instrumenta l izar o atendimento . 

d) Ceder a DIOCESE ao pessoal docente, Adminis trativo 
e de Apoio necessário ao bom funcionamento da Escola de Pri 
me i r o Gráu Padre Simão Corri do ri, sa 1 vaguardas das suas d isponi 
bilidadcs fis icas e legais , ficando o Departamento de Ensi
no da SEEC, com a interveniincia da Divisão de Ensino de 
Primeiro Cr ju , com a responsabilidade de i nst rumentalizar a 
matéria, obj et ivando atingir um perfeito desempenho Técni
co - pedag6gico - administrativo . 

e) Estender o Serviço de Supervi sio Escola r de Primeiro 
Gráu da SEEC. 

f) ~!anter com a DIOCESE os atendimentos necessários no 
tocante as reformas definidas no ítem li - DA DIOCES E, sub 
ítem "a", deste instrumento, 

g) Cus tear as despesas com o forneciment o d ' água e ene~ 
gia elétrica , através das empresas CAESA e CEA, deste que 
utilizadas pe lo Estabelecimento em horários compatíveis com 
o Calendário Escolar da SEEC, para 1983 . 

li - DA DIOCESE 

a) Processar a s reformas necessárias no Ímóvel ,ddndo con 
dicões de higienização e hab itabilidade , efetuando reposi= 
çio de ferragens , pintura , rete l hamento, troca de portas e jan~ 
las , bem como outras r eformas necessárias dur ante o ano letivo 
de 1983, mantendo com o COVERNO/SEEC, os entendimentos para 
salvaguardas de i nteresses mútuos e o cumprimento da legis
lação específica . 

b) Ceder o préd io para func i onamento da Escola de Pri
meiro Gráu PADRE SI~~O CORRIDORI , cujas dependi nc i as utili
záveis foram ob jeto de mapeamento pela Coordenação de Ensi
no de Primeiro Grju, no Processo n9 2/06764/83 , de 19 de 
abril de 1983. 

c) Concordar com o valor de Cr$: 1.6 12.956 , 00 (hum mi
lhão, seissentos e doze mil e novecentos e cinquenta e seis 
c ruzeiros) , escudado na Nota Orçamentária n9 3812, emitida 
em 17.05.83, que caracteriza um a luguel mensal no valor de 
Cr$ : 134.413 , 00 (cento e trinta e quatro mil e quatrocentos 
e t reze cruzeiros) . 

d) Acatar as de terminações e orientaçÕes da SEEC atra-
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vés de seu Departamento de Ensino, com a interviniência da 
Divisão de Ensino de Primeiro Griu, no tocante • problemas 
e assuntos da esfera Administrativa e Técnica Pedagógica. 

e) Não sublocar em parte ou em todo durante a vigência 
deste Contrato , quaisquer das dependincias mapeadas pe l a Di 
visão de' Ensino de Primei ro Griu, mediante alugu11-l ou ut i lT 
zá- las para fins estranhos a educação. 

f) Proporcionar Educação Religiosa aos discentes, sem 
ônus para o Governo. 

g) Comunicar a SEEC , todo e qualquer problema sutgido 
no Estabelecimento que possa prejud icar a execução do Proce 
sso Administ rativo ou Técnico - Pedagógico, bem como outros 
escudados em manutenção e funcionabilidade . 

h) Han t er com o Departamento de Ensino da SEEC, entend i 
mentos que visem definir o quadro de pessoal Docente e Ad= 
ministrat i vo do Estabelecimento, propondo, se for o caso . 
subs t ituições , r emanejamentos, etc. , assunto que receberia 
interveniência da Divisão de Ensino de Primeiro Gráu, fican 
do em Última instância, o titular da SEEC com a decisão fi= 
nal sobre a matéria, caso os Órgãos mencionados nao tenham 
poderes para solucionar as pendências. 

i) Custear as despesas sobre o imposto predial e demais 
encargos que direta ou indiretamente venham ~ incidi r sobre 
o imóvel objeto deste Contrato, exceto aque l as def i nidas na 
l etra "g" do Ítem I - DO GOVERNO. 

g) Hatricu l ar, visando atendimento no presente ano leti 
vo , um número de alunos compatíveis com a capacidade físicã 
de atendimento da Esco l a , e em cumprimento ao Calendário Es 
colar e normas de Matrículas, documentos esses expedidos P! 
la SEEC . 

CLÁUSULA QUARTA - DO P~ZO DA ~IG~NCIA E DA PRORROGAÇÃO: 
O presente Contrato, tera duraçao de 12(doze) meses , con 
tados de 01 de janeiro ~ 31 de dez~mbro do ano de 1983,. fi~· 
do qual poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo , se as 
sim convier as partes contratantes , podendo inclusive, modT 
ficá- l o no todo ou em parte , e o aluguel mensal r eajustado 
de acordo com a l egislação vi gente a época . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LOCAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: 
As despesas para custear este Contrato, serão alocados 
em recursos do F.P.E, programa 0842 1884 . 767, Ntureza de 
Despesa 3 .1. 3. 2. 00, conforme Nota de Empenho n9 3812, emi
t ida 17 . 05 .83, no valor de Cr$: 1.61 2.956,00 (hum milhão, 
seissentos e doze mil e novecentos e cinquenta e seis cru
zeiros) . 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os recursos serão liberados mensalmen 
te em favor da Diocese, mediante emissão de recibos, confor 
me caracteriza a Cláusula Segunda - DA DIOCESE - l etra "c;; 
deste instrumento, ficando a Divi são de Apoio Admnistrativo 
da SEEC, com a responsabil i dade de processar e controlar 
tais encargos, mantendo a Divisão de Ensino uma articulação 
permanente, cujos recibos serão remetidos a Secretaria de 
Finanças para fins de processamento de pagamentos e demais 
providências decorrentes . 

CL;\USULA SEXTA - DA RESCISÃO: O não cumprimento das o
brigaçÕes definidas neste ins t rumento, implicará em sua de
n~ncia e conscquente rescisão, por qualquer das partes con
tratantes, incidindo a parte que der causa ao rompiment" 
nas sanções previstas no artigo 39 da Lei n9 6. 649 , de 16 
de maio de 1979. 

CLÁUSULA S~TI~IA - DO FORO: Para dirimir quaisquer dúvi
das durante a vigência deste Contrato , fica eleito,de comum 
acordo , o Foro da Comarca de Macapâ . 

E, por estarem de comum acordo, GOVERNO e DIOCESE, rati 
ficam o presente instrumento l egal, ass inando-o em cinco (OS) 
·vias de igual teor e for.roa, na presença das testemunhas 
abaixo nomeadas. 

Ma capá , 07 d-e junho de 1'983. 

ANNIBAL BARCELLOS 
= Governador = 

DOM JOSt ~1AR1TANO 
= Diocese = 

TESTntUNHAS: Bernardino Nendes dos Santos 

Raimundo da Silva Picanço 

PROCURADORIA GERAL 

TERNO ADITIVO 

QUINTO (59) TERNO ADITIVO AO CONV~NIO N9 003/78 - SOAC/ 
NSP/SEEC , CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL 
DO At-1APÁ, E A PREFEITURA ~fiJNICIPAL DE CALÇOENE , COH A FINA
LIDADE DE CmtPRIR A PROGRA.t-1ACÃO DE EDUCAÇÃO PR~-ESCOLAR DO 
TERRITÓRIO. 

Aos vinte e sete (27) dias do mês de maio do ano de hum 
mil novecentos e oitenta e três (1983), o Governo do Terri
tório Federal do Amapá, neste ato representado por seu Gover 
nadar, Senhor ANNfBAL BARCELLOS, adiante denominado simples 
mente GOVERNO e a Prefeitura Hunicipal de Calçoene neste 
a to representado por seu Prefei t o , Senhor JOS~ FERREIRA DA 
COSTA, adiante denominada simplesmente PREFEITURA, resolvem 
de comum acordo celebrar o presente Termo Aditivo, mediante 
Cláusulas e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo visa dar 
condições financeiras para o cumprimento da Programação de 
Educação Pré-Escolar no Território Federal do Amapi,de acor 
do com o disposto na Cláusula Terceira , ítem I e II do Con= 
vênia n9 003/78 - SOAC/NSP/SEEC . 

CLÁUSULA SEGUNDA : A despesa decorrente do per sente Ter
mo Aditivo, no valo r de Cr$: 1. 100.000,00 (hum milhão e cem 
mi l cruzei ros), correrá i conta do Convênio n9 03/83- HEC, 
Elemento de Despesa 3.1 . 3 . 2. 00, Projeto: 1.6- Desenvolvi
men to da Educação Pré- Escolar, Neta: 06 - Hanutenção da Edu 
cação Pré- Escolar das·Classes conveniadas com a Prefeiturã 
Munic ipal de Calçoene, no período de fevereiro i dezembro 
de 1983, conforme Nota de Empenho n9 77, emitida em 05 de 

maio de 1983. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais Cláu 
sulas do Convênio Original . 

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente Ter
mo Ad itivo em cinco (05) vias de i gual teor e forma, na pr! 
sença de duas (02) t estemunhas . 

Hacapá (Ap), 27 de maio de 1983 . 

ANN f BAL BARCELLOS 
= Governo 

JOSÉ FERREIRA DA COSTA 
= Prefeitu ra = 

TESTE~fiJNHAS : Ângelo de Alcântara Queiroz 

Bernardino Hendes dos Santos 

PROCURADORIA GERAL 

TERHO ADlTIVO 

OITAVO (89) TE!l'10 ADITIVO AO CONV~NIO N9 005/78-SOAC/ 
NSP/SEEC, CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL 
DO A}1APÁ E A PREFELTURA ~fiJNICIPAL DE ~1ACAPÁ, COH A FINALID~ 
DE DE CUNPRIR A PROGRA.t-IAÇÃO DE EDUCAÇÃO PRÉ- ESCOLAR DO TER
RITÓRIO; 

Aos dezesse is (16) dias do mês de juhno do ano de hum 
mil novecentos e oitenta e t r ês (1983), o Governo do Terri
tório Federal do Amapá , neste ato representado por seu Go
vernador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS, adiante denominado sim
plesmente, GOVERNO e a Prefeitura ~!unicipal de Macapá , nes
te ato representada por seu Prefeito, Senhor ~fiJRILO AGOSTl
ID!O PINHEIRO , ad i ante denominada simplesmente PREFEITURA , re 
solvem de comum acordo celebrar o presente Termo Aditivo,m~ 
diante Cl áusulas e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRH1EIRA: O Sétimo (79) Termo Aditivo ao ins
trumento principal fica acrescido da Cláusula Quarta, que 
terá a seguinte redação : 

"Cláusula Quarta - Fica revigorado e prorrogado a vigê;;_ 
ci<1 do Convênio até 31 de dezembro de 1983". 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais Cláu 
sulas e condições do Convênio . 

E, por estarem de comum acordo as partes celebram o pre 
sente Termo Aditivo, em cinco (05) vias de igual teor e for 
ma , na presença de duas (02) testemunhas abaixo nomeadas . 

~1acapâ(Ap) , 16 de junho de 1983 

ANNfBAL BARCELLOS 
= Governador = 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
= Prefeito = 

TESTE~WNHAS: Ilegíveis 
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JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

1? CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA MACAPÁ 

EDITAL DE INTIMAÇ~O E PRAÇA 

O Doutor OSWALDO DE SOUSA E SILVA , ~~. Juiz de Di r eito 
da Primeira Circunscrição Judic i ária de Hacapá, Capital do 
Território Federal do Amapá, na fo rma da lei , etc . . . 

Faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou de 
le conhecimento tiverem , que o Por tei ro dos Auditórios , de~ 
vidarnente autorizado por este Juízo, promoverá , em haste pÚ 
blica, a venda do bem abaixo discr i minado, penhorado nos au 
tos de EXECUÇÃO N9 13.442/82, requerido por Bk~CO DO BRASIL 
S.A., contra CELESTINO TAVARES PINHEIRO FILHO e EPACIL-E.PA 
CHECO & CIA. LTDA, no át rio do Forum - Avenida Arnazonas,26-;
no dia 15 de julho de 1983, às 9:00 horas, em primeira pra
ça , por preço igual ou acima da avaliação. Não havendo lici 
tante, será realizada a segunda praça , no dia 15 de agosto 
de 198 3, às 9 :00 horas, pe lo ma i or lanço oferecido , tendo o 
bem a seguinte caracter í s t ica : 

Um (1) Prédio construido em Alvenaria, coberto com te
lhas ae brasilit, medindo dez (10) metros de frente por vin 
te e cinco (25) metros de fundos, localizado à Av . Salgado 
Fi l ho, 525 , todo pintado de verde, com três (3) portas de 
aço na sua parte frontal e em seu interior funciona urna Ser 
r a ria, com o nome de Estância São Jo r ge. Considerando o tem 
po de construção, l ocalização e conservação, está avaliado 
em Cr$ : 3.000.000,00 (três milhÕes de cruzeiros) . 

Fica o executado intimado das da t as designadas , atra -
ves do presente Edita l , caso não sejam intimados pessoalrnen 
te. 

E, que os mesmos quizerem arrema tar, deverão compare -
cer no dia , hora e local c i ente de que a venda será feita à 
vista , em dinheiro ou espéc i e ou através de cheque visado , 
ou , ainda mediante caução idÕnea. 

E, para que chegue ao conhecimento de t odos e, princi
palmente dos interessados, passou-se o presente Editai em 
mais de três vias de igual teor, sendo que será af i xado no 
loca l de costume e publicado na forma da l ei. Dado e passa
do nesta de Hacapá, aos vinte e quatro di as do mês de ma i o 
do ano de hum mil , novecentos e oitenta e três. Eu, Agosti
nho I biapino da Silva , Auxiliar Judiciária datilografei e eu 
Lucivaldo dos Santos Ferreira , Diretor de Secretaria da Va
ra CÍvel, subscreví . 

OSI<ALDO DE SOUSA E SILVA 
Ju iz de Direito 

TRABALHADORES EH TRANSPORTES ~1AR1TIHOS E FLUVIAIS NO TERRI
TÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ:.AP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBL~ IA GERAL FUNDAÇÃO 

Convocamos todos os Trabalhadores em t rans portes Marí t i 
mos e Fluviais no Território Federa l do Amapá-AP,areuni rern~ 
se em assemb l éia geral no dia 02 de Julho de 1.983 às 20 
(vinte) horas , na Rua Hildemar Maia n9 770 nesta cidade , com 
a finalidade de discutirem e aprovarem a seguinte ~rdern do 
Dia: 

a) - Fundação da "Assoc iação dos Trabalhadores em Trans 
portes Marí timos e Fluviais no Território Federal do Amapá-;-

b) - Aprovação dos Estatutos (Modelo padronizado 
portaria n9 126/58) devidamente atualizados. 

c) - Eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal e 
r espect ivos suplentes . 

d) - Ap rovação das Mensalidades. 

Macapá-Ap,25 de Junho de 1983 

Comissão Organizadora : 

pela 

seus 

JOSg CALANDRI NI SIDÕNIO 

WALDENlR DOS S~~TOS C~~RAIA 

LINO DE JESUS ALVES 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

TERCEIRO (39) TERMO ADITIVO AO CONV~NIO N9 037/81 - PROG, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE Al-1APÁ , PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE HANUTENÇÃO DA UNIDADE HISTA DE AMAPÁ. 

Aos se i s (06) dias do mês de junho do ano de hum mil no
vecentos~ oitenta e t ris, nesta cidade de Macapá , capital 
do Território Federal do Amapá , o Governo do Território Fe
deral do Amapá, ne ste ato r epresentado por seu Governador , 
Senhor ANN! BAL BARCELLOS , adiante denomi nado simplernente GO 
VERNO e a Prefei t ura Municipal de Amapá, ne ste ato represen 
tado pelo seu Prefe ito Hunicipa l , Senhor FRANCISCO JOSg AT.~ 
~1EIDA FILHO , ad i ante denominado simpl esment e l?REFEÜURA, re
so l vem de comum acordo celebrar o present e Termo Aditivo,me 
dian t e as Cláusu l as e condições seguintes: -

CLÁUSULA PRIHEIRA : .Fica revigorado o Convênio n9 037/81-
PROG . 

CLÁUSULA SEGUNDA : Pe l o Presente Termo Aditivo ficam al 
t eradas as Cláusulas Quarta e Décima do Convinio n9 037/8 1-
PROG, que passam a ter a seguinte redação : 

"Cláusu l a Quarta - Dotação : A despesa decorrente deste 
Termo Aditivo , no valor de Cr$ 1. 345 .600,00 (hum milhão,tre 
zentos e quarenta e cinco mi l seiscentos c r uzeiros) correra 
à conta do Convênio ~nico MS/SESA/13/80 , outras despesas de 
correntes conforme a Nota de Empenho n9 10 , emitida em 07; 
de maio de 1983" . 

·cláusula Décima Vigência : A vigincia do Convênio pri.:: 
cipal fica prorrogada até 31 de dezembro de 1983" . 

CLÁUSULA TERCEI RA : Permanecem inalteradas as demais Cláu 
sulas do Ins trumento pr i nc i pal. 

E, por estarem de comum acordo com que aqui ficou esti
pulado , firmam o presente Termo Aditivo em cinco (OS) vias 
de igual teor e forma que irá assinado por duas (02) teste
munhas abaixo. 

Hacapá(Ap) , 06 de junho de 1983 

ANNÍBAL EARCELLOS 
; Governador ; 

FRANCISCO DE AU1EIDA FILHO 
Prefeito ; 

TESTEHUNHAS: Bernardino Hendes dos Santos 

Raimundo da Silva Picanço 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DOS rERRITÓRIOS 

Território Federal do Amapá 
Jui z de Direito da Comarca de Hacapá 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
ABAIXO: 

FORI'IA 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, ~1. JUIZ DE DIREITO DA 1? CIR 
CUNSCRIÇÃO JUD ICIÁRIA DE MACAP1\, TFA, NA FORJ1A DA LEI, ETC-;-

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juí
zo corre seus trânsmites um processo em que é acusado: ANA 
DO SOCORRO DOS SAN<OS ALBERTO, brasileira, natu ra l de Afuá
Pa ; solteira, professora de 19 grau, fi lha de Pedro dos San 
tos Alberto e de Haria de Lourdes dos Santos Almeida J como 
incurso no art9 129, § 29 - Í tem IV, do CP 

E, como t enha o Of i c i al de Justiça deste Juizo certifi
cado não o haver encontrado nesta Comarca, não s endo possí
vel c itá-lo pessoalmente, c ita-o pe lo presente a comparecer 
neste Juizo, no ed ifí ci o do forurn des ta Comarca , sito á Ave 
nida Amazonas , n9 26, esquina com a Rua Cel Coriolano Jucá~ 
nesta cidade, no dia 26- j ul ho- 83, às 8:00 horas, a fim de 
ser interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos 
ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer , sob 
pena de reve l ia . Para conhec imento de todos é passado o pre 
sente Edital, cuj a 2a. via f i cará afixada no lugar de costa 
me . Dado e passado neste ci dace , aos dezessete dias do mês 
de junho de 1. 983 . Eu , Manoel Januário da Silva diretor de 
Secretaria ·da Vara Cr irnin• l , subscrevo. 

DORIVAL BARBOZA 
Ju i z de Direito 
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EDITAL DE CITAÇÃO, CON O PRAZO DE 15 DiAS , NA FORNA 
ABAIXO : 

O DOUTOR DORI VAL llARilOZA, HH. JUIZ DE DIREITO DA l<.l CIR 
CUNS CRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~IACAPÃ, TFA, NA FORHJ\ DA LE I , ETC. 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 d ias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Jui
zo corre seus t rãnsmi tes um processo em que é acusado: HARIA 
ONEI DE PEREI RA BRITO , vulgo "NEDICA", brasileira, natural 
de Afuá- Pa; solteira, sem profissão1 fi lha de Raimundo Perei_ 
ra Enedino e de Raimunda Pereira Br i to, como incurso no art9 
129, "caput", do C. P. B. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo certifi
cado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possí
vel c it~-lo pessoalmente, cita-o pelo pr esente a comparecer 
neste Juízo no edifício do forum desta Comarca , sito à Ave 
nida Amazon~s , n9 26 , esquina com a Rua Cel. Corio l ano Juc~ 
nesta cidade, no di a 25-julho- 83, às 8 :00 horas, a fim de 
ser inter r ogado , pr omover sua defesa e ser notificado dos 
ulteriores termos do processo , a que deverá comparecer , sob 
pena de revelia . Para conhecimento de todos é passado o pr~ 
sente Edital , cuja 2a . via ficará afixada no lugar de cost~ 
me . Dado e passado ne st a ci dade , aos dezessete dias do mis 
de junho de 1. 983. Eu, Manoel Januário da Silva Diretor de 
Secretaria da Vara Criminal , subsc r evo . 

DORI VAL BARBOZA 
J ui z de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO, COH O PRAZO DE 15 DIAS, NA FO~IA 
ABAIXO : 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, HH . JUIZ DE DIREITO DA 1? CIR 
CUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE NA CAPÁ, TFA, NA FO~IA DA LEI, ETC .-:-

Faz saber a todos os que o pr esente EDITAL com prazo de 
de 15 dias virem , ou de l e ~iverem conhecimento, que neste 
Juizo corre seus trãnsmites um processo em que é acusado 
HATILDE DE AU!EIDA GO~!ES, bras i leira , natural de Be lém-Pa ; 
solteira, doméstica , filha de Firmina de Almeida Gomes;como 
incurso no art9 129, "caput" , do CPB . 

E, como tenha o Oficia l de Justiça deste Juízo ce r tif i
cado não o have r encontrado nesta Comarca, não sendo possí
vel citá-lo pessoalmente , cita- o pe lo presente a comparecer 
neste Juízo , no edifício do forum desta Coma rca , si to à Ave 
nida Amazonas , n9 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Juca; 
nesta cidade, no dia 25-j ulho-83 , às 8 :00 horas, a fim de 
ser interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos 
ulteriores termos do processo , a que deverá comparecer , sob 
pena de r eve lia . Pa r a conhecimento de todos é passado o pre 
sente Edita l , cuja 2a. via ficará af i xada no lugar de cost~ 
me . Dado e pa ssado nes~a cidade , aos dezessete dias do mês 
de junho de 1 .983. Eu, Manoe l Januirio da Silva

1
Diretor de 

Secretaria da Vara Criminal, subscrevo . 

DORI VAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

TELECOMUNICAÇ()ES DO MIAPÁ S/ A - TELE!u'IAPÃ 

E~WRESA DO SISTENA TELEBRÃS 

CGC-~IF OS . 965 . 421/0001 - 70 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

_Fi cam os Senhores Acionistas da Te l ecomunicações do 
Am~l?a S/ A - TELEMIAPÁ, convida dos para s e reunirem em Assem 
bleta Ger~l Extraordinária , no dia 11 de julho de 1983 às 
15 : 00 (qul~ze) horas, na sede da Sociedade , sita à Av. 'ou_ 
que de Caxtas n9 106 nes ta cidade de Macapá , para delibera
rem sobre a seguinte Ordem do Dia: 

. _a) Aumento do Capita l Social de Cr$- 1. 189.248.119,92(hum 
b tl~ao, cento e oitenta e nove milhÕes, duzentos e quarenta 
e otto mt l, cento e dezenove cruze iros e noventa e dois cen 
tavos), para Cr$- 1 . 356 . 566 . 111,64 fhum bilhãô, trezentos e 
cincoenta e seis milhÕes, quinhen t os e sessenta e seis mil 
cen to e onze cruzeiros e sess enta e ~uatro centavos) me : 
diant e a Incorporação ca Re serva de I senção de Impos~os de 
Renda e Capitalização àos Créditos de Participação Financei 
ra de promi tentes assinantes e da TELEBRÃS . 

b) Al t eração dos Artigos 5 (quinto) e 16 (Caput) do Es 
tatuto Social. 

Hacapá- AP , 28 de Junho de 1983. 

DÁRIO ALFREDO PINHEI RO 
= Presidente = 

GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO MIAPÁ 
COHISSÃO PE~IANEiiTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TO~IADA DE PREÇOS N9 42/83- CPL 

A V I S O 

O Presidente da Comissão Permanente 
Compras e Serviços do GTFA , fa z público e 
ressados que acha- se aberta a Licitação a 
42/83-CPL , para o fornecimento de Gêneros 
Frutas e Legume s. 

de Licitação de 
comunica aos int e· 
nível de T. P. n9 
de Al imen tação 

A Licitação será realizadas às 09 :00 horas do dia 
13.07 .83 , na sa la de Licitação da Secretaria de Admi~ i s t ra
çao, à Av . FAB , Centro Cívico , ne s ta cidade de Hacapa . 

o Ed ital comple to e demais esclarecimen tos 
obt i dos no 29 andar, sala 20, no ende reço acima 
nas horas normais de expediente . 

pode rão ser 
mencionado· 

Hacapá , 27 de j unho de 1983 . 

JOSI TO BELA~!INO BI SPO 
President e da CPL 

CARTÚRIO DE REGISTRO PÜBLICO 

PROCLANAS DE CASA~lENTO 

O Of icial do Regi s t r o Civil de Casamentos de Vila Ha i a, 
Santana, Comarca de Hacapá, T.F . do Amapá, RepÚblica Feder~ 
Siva do Bras i l , faz saber que pretendem casar : J OSÉ NOGUE IRA 

DA SILVA e NIARCY _ Rtu'lOS DA COSTA. 

Ele é filho de Nanoe l Lima da Silva e Haria Nogue i ra da 
Si l va . 

Ela é filha de José Alves da Cos ta e Balbina Ramo s Vitó 
r ta. 

SERGIO ENIO PEREIRA ALVES e SOCORRO BARBOSA. 

Ele ~ filho de Francisco Gomes Alves e Naria Benedita 
Braga Pereira . 

Ela é fi l ha de Pau l o dos Santos Barbosa e Ra i munda Bar
bosa . 

LUIZ ASSIS GADELHA ~10RAES e ANTÔNIA CARDOSO DOS SANTOS. 

Ele é f i l ho de Raul Narreiros ~loraes e JÚlia Gade l ha Ho 
raes . 

Ela c filha de Oracio dos Santos e Ger õnima Cardoso do s 
Santos . 

ANTÔNIO FRANC I SCO FREIRES NEGREIROS e lVANILDA BALIEIRO 
FERREIRA . 

Ele é fi l ho de Raimundo Tibúrcio Negreiros e Raquel Frei 
res Neg reiros . 

Ela é fi lha de Eulália Gonçalves Fe rre i ra e Doralice Ba
lieiro Ferreir a . 

ROGr:RIO DA SILVA VAZ e EDINA PACHECO FIGUEREDO . 

Ele é f i lho de João Vaz e Har ia da Si l va Vaz . 

Ela e f i l ha de Bento Figueredo Filho e Enedina Pacheco 
Figue redo. 

SEBASTIÃO FERRElRA DE SOUZA e ~lARlA RAIHUNDA HORE"IRA 
DOS SANTOS. 

El e é fi lho de José Gomes de Souza e Ju lie ta 
de Souza . 

Fe rreira 

Ela é fi l ha de Jos ê Pinto dos Sant os e Benedi ta Moreira 
dos Santos . 

~uem soube r de qual quer impedimento legal que os iniba 
de casar um com outro acuse-o na forma da l e i . 

Vila Haia, Sant ana, 25 de maio de 1983 . 

J ESUINA CHAGAS DE OL IVEIRA 
- Oficia l -
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PRODUZIR ALIMENTOS É PROGRESSO 
ECONÔMICO E BEM-ESTAR SOCIAL. 

Com 50 milhões de hectares de terra plantada, 150 milhões de hectares 
ocupados com pecuária, um estoque com mais 300 milhões de hectares e o maior acervo de 

conhecimentos em agricultura tropical do mundo, o Brasil tem área, clima, 
conhecimento e gente parfl transformar-se rapidamente em um dos principais produtore:s de alimentos 

do mundo. Os resultados dos últimos anos confirmam isso. 
Com o apoio do Governo e o trabalho do agricultor, o País colheu as quatro maiores safras de grãos 

de sua História. A agricultura eliminou importações e aumentou as exportações 
de produtos agropecuários. Gerou milhares de novos empregos no campo e nas cidades. 

Permitiu a ampliação do número de crianças atendidas com a merenda escolar e o crescimento dos 
programas sociais de doação de alimentos a famílias carentes. 

O abastecimento f icou mais tranqüilo e na o há mais filas para comprar comida no Brasil. 

BRASIL, 4 ANOS DE GRANDES SAFRAS. 
UMA CONQUISTA DO POVO E DO GOVERNO. 


	

